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IR FONTE - FALTA DE RETENÇÃO — LANÇAMENTO APÓS 31 DE
DEZEMBRO DO ANO-CALENDÁRIO — EXCLUSÃO DA
RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA PELO
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO — Instituindo a legislação
que a incidência do imposto na fonte ocorre por antecipação do
imposto devido na declaração de ajuste anual de rendimentos,
ocorrida a ação fiscal após 31 de dezembro do ano do fato gerador,
incabível a constituição de crédito tributário com sujeição passiva da
pessoa jurídica pagadora dos rendimentos. A falta de retenção do
imposto pela fonte pagadora não exonera o contribuinte, beneficiário
dos rendimentos, da obrigação de incluí-los, para tributação, na
declaração de ajuste anual.

Recurso conhecido e improvido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso,

nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

WILFRIDO L he UST• MA-4 UES
RELATOR

FORMALIZADO EM: 31 JAN 2005

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ANTONIO DE
FREITAS DUTRA, MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO, CÂNDIDO
RODRIGUES NEUBER, VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE, LEILA MARIA
SCHERRER LEITÃO, REMIS ALMEIDA ESTOL, JOSÉ CLÓVIS ALVES, JOSÉ
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CARLOS PASSUELLO, JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, MARCOS VINÍCIUS
NEDER DE LIMA, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, DORIVAL
PADOVAN, JOSÉ HENRIQUE LONGO e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR
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Recurso n°	 : 104-129984
Recorrente	 : FAZENDA NACIONAL
Interessado	 : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional em

razão de acórdão proferido pela 4a Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes

(acórdão 104-19.110), no qual à unanimidade deu-se provimento ao Recurso

Voluntário apresentando pelo sujeito passivo, para considerar improcedente o

lançamento por falta de retenção do imposto de renda na fonte, eis que,

ultrapassado o ano-calendário, o imposto deve ser exigido do contribuinte e não da

responsável tributária. A ementa do julgado está assim gizada:

"ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA — FALTA DE RETENÇÃO —
EXIGÊNCIA APÓS O ANO-CALENDÁRIO — EXCLUSÃO DA
RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORIA PELO RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO — Se a previsão da tributação na fonte dá-se por
antecipação do imposto devido na declaração de ajuste anual de
rendimentos e se a ação fiscal ocorrer após o respectivo ano-calendário,
descabe a constituição de crédito tributário através do lançamento de
imposto de renda na fonte pagadora dos rendimentos. O lançamento, a
títudo de imposto de renda, deverá ser efetuado em nome do beneficiário
do rendimento.
Recurso provido".

O Recurso Especial foi interposto com fundamento em divergência

jurisprudencial lastreada em acórdão proferido pela 2 a Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, cuja ementa, na parte em que interessa, tem o seguinte conteúdo:

"IRF — RENDIMENTO DO TRABALHO ASSALARIADO OBTIDO EM
AÇÕES TRABALHISTAS — INCOMPETÊNCIA DE JUIZ DO TRABALHO
PARA DISPENSAR A RETENÇÃO — A responsabilidade da fonte
pagadora pela retenção na fonte e ulterior recolhimento do imposto de
renda pago sobre rendimento percebidos por seu empregado (Lei n°
7.713/88, art. 70 , I), não cessa mesmo se forem pagos em cumprimento
de decisão judicial (Lei n° 8.541/92, art. 46). Apenas decisão judicial
passada em julgado teria o condão de extinguir o crédito tributário (CTN,
art. 156, X) e eximir de responsabilidade a fonte pagadora. Decisão
recorrível de Juiz do Trabalho, ademais sobre questão incidental
(competência), não é imutável, nem indiscutível, máxime se prejudicar a
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Fazenda Nacional, terceiro estranho à lide trabalhista, que não pode ver
seu crédito tributário preterido dessa forma". (Acórdão 102-45.041,
Julgamento em 19 de setembro de 2001).

Admitido o Recurso (fls. 153/158), foram os autos encaminhados a

origem para ciência pelo contribuinte, tendo este apresentado as contra-razões de

fls. 162/168, na qual argumentou que o acórdão recorrido está lastreado em

entendimento jurisprudencial predominante no Primeiro Conselho de Contribuintes e

ainda que "não é possível a Fazenda Nacional responsabilizar a

Recorrida pela obrigação tributária, sem ao menos verificar e comprovar se houve

declaração de rendimentos no Imposto de Renda por parte dos beneficiários".

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, Relator

O recurso é tempestivo, na conformidade do prazo estabelecido pelo

artigo 32 do Regimento Interno dessa Câmara, tendo sido interposto por parte

legítima e preenchidos os requisitos de admissibilidade, razão porque dele tomo

conhecimento.

Trata-se de divergência jurisprudencial no que tange a possibilidade

de autuação da fonte pagadora, quando verificada a não retenção do imposto de

renda no momento oportuno e, de outro modo, que o contribuinte não declarou

referidos rendimentos em sua DIRPF.

Na atual conformação da legislação do imposto de renda, incumbe à

fonte pagadora a obrigação de retenção do Imposto de Renda na fonte, quando de

pagamento realizado, a título de antecipação do devido; e, de outro lado, a

obrigação do contribuinte de elaborar declaração de ajuste anual, oportunidade em

que serão oferecidos todos os rendimentos percebidos, sendo realizadas as

compensações e deduções pertinentes e calculado o IR ainda devido.

Assim, a tributação na fonte se dá por antecipação do imposto

devido na declaração anual, de modo que à fonte somente pode ser imputada a

obrigação de reter/recolher o imposto de renda no caso de a ação fiscal ocorrer

dentro do próprio ano-calendário do pagamento do rendimento.

Isto porque ultrapassado esse período passa o dever legal ao

beneficiário dos rendimentos, a quem incumbe declará-los e apurar o imposto

devido, feitas as compensações e deduções pertinentes.

Assim, no caso específico do imposto de renda retido na fonte a

título de antecipação, temos que a responsabilidade atribuída à fonte pagadora

(reter o imposto a título de antecipação) não afasta a do legítimo sujeito passivo de
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cumprir a obrigação de oferecer os rendimentos à tributação na declaração de ajuste

anual.

Findo o ano-calendário em que se deu o pagamento e, mais ainda,

transcorrido o prazo para entrega da declaração de rendimentos do beneficiário, não

há que perdurar a responsabilidade atribuída à fonte pagadora. Isto porque se trata

de situação em que o cumprimento da obrigação pela fonte pagadora fica afastado,

ou seja, o encerramento do exercício e o decurso do prazo para a entrega da

declaração afastam a responsabilidade da fonte pagadora, passando a surgir a

obrigação do legítimo sujeito passivo — o beneficiário do rendimento.

No caso em comento, lavrado o auto de infração após o transcurso

do ano-calendário em que ocorrido o fato gerador e até mesmo após a entrega da

DIRPF pelo beneficiário do rendimento, afigura-se ilegítima a exigência em questão

formalizada contra a fonte pagadora.

A responsabilidade pela retenção do imposto para as fontes

pagadoras se dá a título de antecipação daquele que o contribuinte, pessoa física,

tem o dever de apurar em sua declaração de ajuste anual. Ultrapassado o momento

da entrega da declaração, portanto, não há mais que se falar em dever de

antecipação, de modo que o tributo não pode ser exigido da fonte pagadora, mas da

pessoa física beneficiária e titular da disponibilidade econômica.

Em resumo, no caso de imposto incidente na fonte, a título de

antecipação, a ausência da retenção não exime a beneficiário de declarar todos os

rendimentos recebidos no ano-calendário, pois a pessoa física beneficiária é

efetivamente o sujeito passivo - contribuinte, nos exatos termos da lei.

O fato de a fonte pagadora não efetuar a retenção do imposto na

fonte, a título de antecipação, por mero equívoco ou mesmo omissão, não significa

que o beneficiário do rendimento esteja desobrigado de incluir esses rendimentos

entre aqueles sujeitos à tabela progressiva na declaração, pois, efetivamente, é ele

o contribuinte.

Ii
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ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso e nego-lhe provimento.

É o voto.

Sala das Sessões — DF, em 09 de agosto de 2004

WILFR DO AUGI.TO NP 'QUIS -
I
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